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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA ICE/UFJF Nº 43, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 ​

  

Nomeia o NDE dos Cursos de Física
Presenciais (Bacharelado Diurno,
Licenciatura Diurno, Licenciatura Noturno) 
e a Distância (Licenciatura) e Revoga
Portaria NO 01/2023 - ICE.

 

O Vice-Diretor do Instituto de Ciências Exatas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas, nomeado pela PORTARIA/SEI No 336, DE 09 DE MARÇO DE 2022,
publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 10/03/2022, e CONSIDERANDO o constante
no PROCESSO SEI 23071.949807/2023-17;

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear, ad referendum, em conformidade com o art.5º da Resolução nº17/2011, para
comporem Núcleo Docente Estruturante (NDE), dos Cursos de Física Presenciais (Bacharelado Diurno,
Licenciatura Diurno, Licenciatura Noturno)  e a Distância (Licenciatura), os seguintes docentes:

- Cristiano Legnani (Coordenador do Curso de Licenciatura Noturno) – Presidente;

- Carlos Raimundo Andrade Lima (Coordenador do Curso de Licenciatura a Distância);

- Valdemir Enéias Ludwig (Coordenador dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura Diurnos)

- Pablo Zimmermann Coura (representante do Departamento de Física);

- Wilson de Souza Melo (representante do Departamento de Física);

- Marco Aurélio Kistemann Junior (representante do Departamento de Matemática);

- Clarice Parreira Senra (representante da Faculdade de Educação).

Art. 2º  - Fica revogada a Portaria NO 01/2023 - ICE.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor no dia 02/01/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcel de Toledo Vieira, Diretor(a) em exercício, em
18/12/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
18/12/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


18/12/2023 11:45 SEI/UFJF - 1632487 - LEGISLAÇÃO 02: Portarias

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1823087&infra_sistema=1… 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1632487 e o código CRC
692CF454.

Referência: Processo nº 23071.902174/2023-75 SEI nº 1632487


